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EMENDA. À LEI ORGÂNICA Nº 001/2024, de l5 de fevereiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE A REV1SÃO DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TURURU, NA FORMA QUE INDICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TURURU DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, faz saber que o plenário aprovou e ela promulga a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

Art. 1 º- Fica alterada a Lei Orgânica do Município de Tururu, que passa 
a vigorar a seguinte redação: 

Art.l º .................. . 

Parágrafo Único. A ação municipal desenvolve-se em 
todo o seu território, visando reduzir as desigualdades 
regionais e sociais, promovendo o bem-estar de todos 
sem preconceitos de qualquer espécie ou outras 
formas de discriminação. 

Art. 5°. São símbolos do Município o Brasão, o Hino 
e a Bandeira do Município e outros estabelecidos em 
lei municipal. 

§ 1 º. Fica vedado a utilização nomes, símbolos, 
marcas ou qualquer outro meio que possa caracterizar 
a promoção pessoal dos dirigentes dos Poderes 
Executivo e Legislativo e dos demais servidores 
públicos municipais, nos bens móveis, imóveis ou 
bens particulares utilizados pelos órgãos públicos, 
bem como nos documentos por eles emitidos. 

§ 2º. Somente o Brasão do Município deverá ser 
utilizado como logomarca nos bens móveis e imóveis 
do Município, bem como nos documentos oficiais. 
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§ 3°. Excetuam-se da regra prevista no parágrafo 
anterior as honrarias e os títulos recebidos pelo 
Município, através de avaliações feitas por entidades 
públicas ou particulares. 

§ 4°. O Poder Legislativo Municipal, através de 
resolução, poderá instituir sua marca, desde que 
respeitado o princípio da impessoalidade, vedada a 
promoção de gestores ou pessoas. 

Art. 8° . ............... . 

Parágrafo Único. Dentre outras disposições 
normativas previstas em legislações especiais, a 
alienação de bens do Município observar-se-á: 

I. tratando-se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá 
autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação 
nos casos previstos na lei geral das licitações e 
contratos públicos; 

II. tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação 
na modalidade leilão, dispensada a realização de 
licitação nos casos previstos na lei de licitações e 

· contratos públicos. 

Art. 9° .............. . 

§ 1 °. Constituem bairros as porções contínuas e 
contíguas do território da sede, com denominação 
própria, representando mera divisão geográfica desta. 

§ 2°. É facultada a descentralização administrativa 
com a criação, nos bairros, de subsedes da Prefeitura, 
na forma de Lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Art. 1 O. Distrito é parte territorial do Município, 
dividido para fins administrativos de circunscrição 
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territorial e de jurisdição municipal, 
denominação própria. 

com 

Art. 11 . A criação, a organização, a supressão ou a 
fusão de Distritos depende de Lei, observada a 
Legislação Estadual, após a consulta através de 
plebiscito às populações diretamente interessadas, 
cujos pressupostos deverão ser apresentados em Lei 
Complementar Municipal, observada a legislação 
estadual competente. 

Art. 12 ................ . 

III. elaborar o plano plurianual, as diretrizes e o 
orçamento anual; 

IV. instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

XI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação infantil e 
de ensino fundamental; 

XXXII ............... . 

f) A fixação de cartazes e anúncios, bem como a 
utilização de quaisquer outros meios de publicida~e. e 
propaganda, nos locais sujeitos ao poder de policia 
municipal, excetuada desta norma as propag~d~s 
eleitorais que deverão ser fiscalizadas pelo orgao 
competente. 
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XX.XVII. administrar e adquirir seus bens, inclusive 
através de desapropriação, por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Lei Orgânica, bem como aceitar 
a doação, autorizar-lhe a venda, hipoteca, aforamento, 
arrendamento e permuta; 

XXXVIII. fica assegurado ao Município e à Câmara 
Municipal o direito de liberdade à associação de 
Municípios e de Câmaras Municipais em nível 
estadual e em nível federal, inclusive com pagamento_ 
de contribuição mensal, na forma prevista em 
legislação própria; 

XXXIX. garantir a liberação de crença, não 
dificultando o funcionamento de cultos religiosos ou 
igrejas. Entende-se por dificultar o funcionamento 
previsto deste inciso, quaisquer atos de agentes 
públicos que venham impedir, ameaçar ou embaraçar 
o livre funcionamento dos templos e espaços de 
comunidades religiosas, inclusive com a exigência de 
documentos ou outros meios, sob o pretexto de 
condição necessária para seu regular funcionamento, 
devendo ser punidos os autores, especialmente se 
ocorrer prática de ato, fiscalizatório ou não, que venha 
a interferir de forma a impedir ou perturbar a 
realização de momentos .de oração, celebração, cultos 
e liturgias; 

XL - Promover e fomentar política pública que visa 
coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher; 

§ 5º. Além das atribuições deste artigo, é competência 
comum do Município e dos entes federados o 
cumprimento dos objetivos previstos no art. 23 da 
Constituição Federal, observadas as normas para a 
cooperação, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
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§ 6°. A publicação das leis e dos atos administrativos 
ou legislativos far-se-á por meio eletrônico, e, na falta 
deste, mediante edital afixado no flanelógrafo da sede 
da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

§ 7°. Entende-se por dificultar o funcionamento 
previsto no inciso XXXIX deste artigo, quaisquer atos 
de agentes públicos que venham impedir, ameaçar ou 
embaraçar o livre funcionamento dos templos e 
espaços de comunidades religiosas, inclusive com a 
exigência de documentos ou outros meios, sob o 
pretexto de condição necessária para seu regular 
funcionamento, devendo ser punidos os autores, 
especialmente se ocorrer prática de ato, fiscalizatório 
ou não, que venha a interferir de forma a impedir ou 
perturbar a realização de momentos de oração, 
celebração, cultos e liturgias 

Art. 13 ..... ...... . 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação; 

Art. 16. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
I - os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; 

li - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
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cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

V - as ~ções de confiança, exercidas exclusivamente 
por serv~dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o§ 4° do art. 39 da Constituição 
Federal somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; 

XII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público; 
XIII - os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores; 
XIV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste 
artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, Il, 153, IIl, e 153, § 2º, 
I da Constituição Federal; 
XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
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horários, observado em qualquer caso O disp t . . XI os o no 
ll1ClSO : 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 

c) a de dois cargos 
profissionais de 
regulamentadas; 

ou empregos privativos de 
saúde, com profissões 

XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público; 

XVIII - somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação; 

XXI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo; 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de 
serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, obse1:a~o _ o 
disposto no art. 5°, X e XXXIII da Const1tu1çao 
Federal; 

Rua Neném Barroso, Nº 18; Centro - Tururu/CE I Cep: 62.655-000 
CNPJ: 00.655.264/0001-83 l 85 3358-1084 I e-mail: contato@camaratururu.ce.gov.br 



-
8 

Estado Do Ceará 
Poder Legislativo 
câmara Municipal De Tururu/CE 

III - . a disciplina d_a representação contra O exercício 
neghgente ou abusivo de cargo, emprego ou função n 
administração pública. ª 

§ 5º - O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas 
atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
tisica ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de 
escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. 

§ 6° - A lei disporá sobre os requisitos e as restrições 
ao ocupante de cargo ou emprego da administração 
direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

§ 7° - Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar 
avaliação das políticas públicas, inclusive com 
divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. 

Art. 19 - São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1 ° - O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa. 
§ 2º _ Invalidada por sentenç~ judicial a demissão do 
servidor estável, será ele remtegrado: e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de 

R N é B S
o Nº 18. Centro_ Tururu/CE i Cep: 62.655-000 

ua en m arro , , . @ tururu ce oov br 
CNPJ: 00.655.264/0001-83 l 85 3358-1084 I e-mail: contato camara · ·0 

• 



Q 
• 

Estado Do Ceará 
Poder Legislativo 
câmara Municipal De Tw1.u:u/CE 

origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidad _ • e com 
remuneraçao proporcional ao tempo de serviço. 

§ 3 º - Extinto o cargo ou declarada a s 
desnecessidade, o servidor estável ficará eua 
disponibilidade, com remuneração proporcional : 
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo. 

§ 4 º - Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

Art. 22. A Câmara Municipal compõe-se de 
Vereadores eleitos pelo sistema proporcional como 
representante do povo, com mandato de quatro anos. 

§ 1 °. O número de Vereadores será fixado por lei 
complementar municipal, que deverá estar sancionada 
até 30 (trinta) dias antes do início do prazo para 
convenções partidárias, tendo em vista a população do 
Município e observados os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 

§ 2º. O número de Vereadores deverá ser comunicado 
à Justiça Eleitoral, no prazo improrrogável de 24 
( vinte e quatro) da publicação da Lei de que trata o 
parágrafo anterior. 

Art. 23 .......... ·········· 
.................................. 
§ 3 o •••••••••.•••••• 

I. Pelo Prefeito Municipal, em caso de urgência ou 
interesse público relevante; 

..................... 
§ 4º Na sessão legislativa extraordinária,,ª. Câmara 
Municipal somente deliberará sobre a matena para a 
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qual foi convocada, vedado O pagam t d . d . ó . en o e parcela 
1n eruzat na, em razão da convocação. 

§ 5º. Perderá o mandato O Vereador d . que e1xar de 
comparecer; em cada sessão leoislativa à t 
d ,., d' ári t:r , erça parte 

as sessoes or 1n as da Casa a que pert 1 
1
. . ,., encer, sa vo 
1cença ou m1ssao por esta autorizada . d 

d 
. d . , ou, a1n a, 

e1xar e comparecer a cmco sessões extraordinárias 
convocadas pelo prefeito, por escrito e med' t 

'b d b' tan e rect o e rece tmento, para apreciação de matéria 
urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos. 

Art. 25. A sessão legislativa não será interrompida 
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 26. As sessões da Câmara Municipal realizar-se
ão no recinto destinado ao seu funcionamento, sendo 
consideradas nulas as que ocorrerem fora do Plenário. 

Parágrafo Único. Excetuam-se do caput deste artigo as 
sessões solenes e as sessões itinerantes 
regulamentadas pelo Regimento Interno. 

Art. 26-A. As sessões plenárias e as reuniões das 
Comissões Parlamentares poderão se realizar em 
ambiente eletrônico monitorado pela Câmara 
Municipal, denominado de "Plenário Virtual", no qual 
será admitida a apreciação, a discussão e a votação de 
proposições legislativas submetidas ao Poder 
Legislativo, observadas os seguintes procedimentos: 

I - Compete à presidência convocar as sessões remotas 
e escolher o sistema eletrônico de videoconferência a 
ser utilizado no Plenário Virtual; 

II - As sessões plenárias ordinárias ou extraordinárias 
realizadas no Plenário Virtual serão convocadas pelo 
Presidente com antecedência mínima de quarenta e 
oito horas, dando ciência da convocação aos 
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Vereadores por meio de notificação pessoal e sob a 
forma escrita, que poderá ser feita no formato 
eletrônico através de e-mail, WhatsApp ou redes 
sociais pessoais do parlamentar; 

III - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão no 
Plenário Virtual nos casos de necessidade, de urgência 
ou de relevante interesse público, por solicitação do 
Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou por 
iniciativa da maioria absoluta de seus membros; 

IV. O Plenário Virtual poderá ser convocado para 
discussão e votação de matérias consideradas simples. 

§ 1 º. Desde que autorizados pela Presidência, e em 
caráter excepcional, após requerimento escrito 
devidamente justificado, os Vereadores poderão 
participar eletronicamente das sessões plenárias 
presenciais. 

§ 2°. Cabe ao Regimento Interno regulamentar o rito e 
o devido processo legislativo das sessões virtuais e 
híbridas. 

Art. 27. As sessões plenárias da Câmara Municipal 
serão públicas, sendo terminantemente vedada a 
realização de sessão ou votação secretas. 

Art. 28. As sessões poderão ser abertas com qualquer 
número, porém, só deliberará quando observado o 
disposto no§ 2° deste artigo. 

§ 1 º. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que 
assinar o livro de presença até o início da Ordem do 
Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das 
votações. 

§ 2º. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações da Câmara Municipal e de suas 
Comissões serão tomadas por maioria dos votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros. 
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Art. 29 ......... . 

.•....... •...... .. •.... ... 

VII - alienaçã? ?e bens público, quando ale isla ão 
competente extgrr. g ç 

VIII - Revogado. 

XII - Revogado. 

Art. 30 ....... ... . 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento 
polícia, criação, transformação ou extinção do~ 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei de autoria da Mesa Diretora para 
fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

VIII - apreciar as contas do Prefeito no prazo de até 
60 (sessenta) dias após o recebimento do parecer 
prévio ou, estando a Câmara em recesso, durante os 
primeiros 30 (trinta) dias da sessão legislativa 
imediata, observado os seguintes preceitos: 

a) O parecer prévio sobre as contas que o Prefeito deve 
prestar anualmente, emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

b) decorrido o prazo sem que se tenha tomado a 
deliberação, as contas serão imediatamente incluída 
na pauta da ordem do dia da sessão subsequente, 
sobrestando o andamento de qualquer proposição 
legislativa em tramitação, devendo o Presidente 
convocar sessão extraordinárias diárias até que se 
ultime o julgamento do parecer do Tribunal de Contas, 
sob pena de responsabilidade. 
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c) desaprovadas as contas anuais pela e"' 
P 'd d amara, o res1 ente esta, no prazo de dez dias sob d 

b'l'd , pena e 
responsa 1 1 ade, remeterá cópia autêntica dos a t 
ao Ministério Público, para os fins legais. u os 

d) no caso de omissão do Presidente da Câmara na 
remessa da cópia prevista no inciso anterior caberá ao 
Tribunal de Contas do Estado co~unicar a 
desaprovação das contas ao Ministério Público. 

e) O Prefeito Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para apresentar defesa prévia por escrito à 
Câmara Municipal. 

VIII-A - O Prefeito Municipal será obrigado a remeter 
a Câmara Municipal relatório resumido de toda a 
receita arrecadada e toda a despesa realizada no mês 
anterior até o dia 30 do mês subsequente, ficando toda 
a documentação comprobatória a disposição dos 
vereadores. 

XII - Revogado. 

XIV - convocar o Secretário do Município ou 
quaisquer titulares de orgaos diretamente 
subordinados ao Prefeito Municipal para prestarem, 
pessoalmente, esclarecimento, aprazando o dia para o 
comparecimento. Deixando de comparecer à sessão 
ou reunião das Comissões Parlamentares, a Câmara 
Municipal poderá representar as autoridades acima 
relacionadas, salvo se a ausência for precedida de 
justificativa adequada. 

XV - A Mesa da Câmara Municipal poderá 
encaminhar pedidos escritos de informações aos 
Secretários Municipais ou Diretores de 
Departamentos, que deverão responder no prazo de 
trinta dias, podendo a edilidade representar contra a 
omissão ou a recusa no encaminhamento, bem como 
a prestação de informação falsa. 
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XVIII - criar comissões parlamentares d . , . ,., e mquento 
que terao poderes de investigação pr, . d ' 

t 'd d · d' • • opnos as 
au on a es JU iciais além de outros . t . ' previs os nos 
regimentos da Casa, mediante requerimento de um 
terço ~e seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por pr~o certo, sendo suas conclusões, 
se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores. 

XXIII - fixar os subsídios dos Vereadores por meio de 
lei de iniciativa da Câmara Municipal, em cada 
legislatura para a subsequente, observados os limites 
e critérios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Lei Orgânica. 

XXIV - fixar os subsídios do Prefeito, do Vice
Prefeito e dos Secretários Municipais por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, Il, 153, III, e 
153, § 2°, I da Constituição Federal, e respeitado o 
princípio da anterioridade. 

§ 1 º. Fica assegurado aos agentes políticos municipais 
os direitos constitucionais de terço de férias e décimo 
terceiro salário, previstos no art. 7°, VIII e XVII e art. 
39, §3° da Constituição Federal de 1988, com base no 
valor integral do subsídio, e deverá ser pago na mesma 
data em que for previsto o pagamento para os demais 
servidores municipais. 

§ 2º. Os vereadores serão remunerados por subsídio, 
um terço de férias e décimo terceiro salário. 

§ 3°. Não havendo a fixação do subsídio do Vereador 
no prazo determinado neste artigo, pre~alecerá a 
remuneração prevista no último ano da legislatura. 

§ 4°. Caberá á Mesa Diretora propor o projeto~~ lei 
dispondo sobre a remuneração dos agentes po_ht1cos 
para a legislatura seguinte, até 180 (cento e 01tenta) 
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dias antes do término do mandato sem . , d 
. . . . d 

1 
, preJutzo a 

m1ciat1va e qua quer vereador da matéria. 

Art. 3~-A. As c~nt~s anuais do Município, Poderes 
Executivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara 
Municipal até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, 
ficando, durante 60 (sessenta) dias, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da 
lei e, decorrido este prazo, as contas serão, até o dia 
1 O de abril de cada ano, enviadas pela Presidência da 
Câmara Municipal ao Tribunal de Contas do Estado 
para que este emita o competente parecer. 

Art. 31 - Ao término de cada sessão legislativa o 
Presidente da Câmara Municipal designará, dentre os 
seus membros, uma Comissão Representativa, cuja 
composição reproduzirá, tanto quanto possível, a 
proporcionalidade da representação partidária ou dos 
blocos parlamentares na casa, que funcionará durante 
o recesso legislativo e com as seguintes atribuições: 

Art. 3 2 - Os Vereadores gozam de garantias 
asseguradas pela Constituição Federal, quanto à 
inviolabilidade por suas palavras, opiniões e votos no 
exercício do mandato e no âmbito da circunscrição do 

Município. 

Art. 34 ................. . 

VII - quando O decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 

previstos nesta Constituição; 

VIII - que sofrer condenação criminal em sentença 

transitada em julgado . 
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§ 2º Nos casos dos incisos J e II a perda d d 
, d . d. d 1 ,.. , o man ato 

sera ec1 I a pe a Camara Municipal, por maioria 

absoluta, assegurada ampla defesa e obs d 
1 . 1 ,.., .e. d erva a a 
eg1s açao 1e eral competente. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos IV a VIII a 

perda será declarada pela Presidência da Câm~ra 

Municipal, de oficio ou mediante provocação de 

qualquer de seus membros, suplentes ou de partido 

político representado no Parlamento, assegurada 

ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo 

que vise ou possa levar à perda do mandato, nos 

termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as 

deliberações finais de que tratam os§ § 2° e 3°. 

Art. 3 5 . .............................. . 

I. Por motivo de doença, devidamente comprovado; 

II. Para desempenhar missões temporárias de caráter 

cultural ou de interesse do Município; 

III. Para tratar de interesses particulares, sem 

remuneração, por prazo determinado, e desde que não 

ultrapasse a 120 ( cento e vinte) dias por sessão 

legislativa; 

IV. licença à gestante, sem prejuízo do subsídio, com 

duração de 180 (cento e oitenta) dias; 

V. licença paternidade, com duração de 10 (dez) dias. 

§ 1 º. O vereador investido no cargo de Secretári~ 

Municipal ou com mesmo status, prev~sto em lei 

municipal, não perderá o mandato, cons1der~do-se 

automaticamente licenciado a partir da nomeaçao. 

§ 2°. Revogado. 

§ 3°. Revogado. 
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§ 3º-A. Para fins de remuneraça~o .d , , . , consi erar-se-a 
como em exercicio o Vereador licenciado t 
do inciso II. nos ermos 

§ 3~-B. O suplent~ de Vereador para licenciar-se 
precisa antes assumir e estar no exercício do cargo. 

§ 3º-C. Na hipótese da licença prevista no inciso III 0 

sup~ente será con~ocado quando o período requerido 
for igual ou superior a 90 (noventa) dias. 

§ 3º-D. O Vereador licenciado para tratar de interesse 
particular poderá requerer à Presidência a interrupção 
do afastamento, quando cumprido o período mínimo 
de 30 dias. 

§ 3º-E. Ao vereador licenciado nos termos do inciso I 
será devido o subsídio como se em exercício estivesse, 
do primeiro até o décimo quinto dia da licença, após o 
que o beneficio será pago pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

§ 3 ° -F. A licença que trata o inciso IV será remunerada 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nos 
primeiros 120 (cento e vinte) dias, ficando os últimos 
60 (sessenta) dias a cargo da Câmara Municipal. 

§ 6°. Na hipótese do § 1 º, o vereador poderá optar pela 
remuneração do mandato, cujo valor será pago 

exclusivamente pelo órgão cessionário do Município. 

Art. 35-A. Somente os pedidos de licenças por mais 
de 120 ( cento e vinte) dias deverão ser apresentados, 
discutidos e votados no Expediente da sessão de sua 

apresentação, tendo preferência regimental sobre 

qualquer outra matéria. 

§ 1 º. O requerimento de licença por m~l~stia deve ser 

devidamente instruído com atestado medico. 
vereador totalmente 

§ 2°. Encontrando-se o 
impossibilitado de apresentar e subscrever 
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requerimento de licença, a iniciativa caberá ao l 'd 
qualquer Vereador. 

1 erou 

Art. 35-B. Ocorrendo vaga e não havendo suplent 

C ,.. M . . l e, a 
amara umc1pa comunicará à Justiça Eleito 1 

~, 
1

._ ra,e 
i.ar:a e e1çao para preenchê-Ia se faltarem mais de 

qumze meses para o término do mandato. 

Art. 38 - O mandato dos membros da Mesa Diretora 

será de dois anos, permitida a reeleição de qualquer de 

seus membros para o mesmo cargo. 

Art. 39 ............. .. 

§ 3 ° - Qualquer componente da Mesa poderá ser 

destituído da mesma, pelo voto de 2/3 ( dois terços) 

dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou 

ineficiente no desempenho de suas atribuições 

regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 

complementação do mandato, salvo no caso da 

vacância do cargo de Presidente. 

§ 4 ° - Vagando-se o cargo de Presidente da Mesa 

Diretora, inclusive nas hipóteses previstas no 

parágrafo anterior, o Vice-Presidente o sucederá e será 

investido na plenitude do exercício da Presidência, 

completando-se o mandato da Mesa Diretora. 

Art. 44 ................. . 

II - propor projetos que criem ou extingam cargos_ nos 

serviços da Câmara e fixem os respectivos 

vencimentos; 

III. Revogado. 

Art. 45 ............. . 
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...... ....................... 
X. Revogado. 

XI. apresentar ao Plenário e enviar ao Trib I d 
e d

. . una e 
ontas, me 1ante Sistema Informatizado e de a d . , . , cor o 

com os cntenos estabelecidos pelo referido Órgão t, 
d. 30 d " 'ª e o 1a o mes subsequente, as prestações de contas 

mensais relativas à aplicação dos recursos recebidos 
composta, ainda, dos balancetes demonstrativos e d~ 
respectiva documentação comprobatória das receitas, 
despesas e dos créditos adicionais. 

XII. Revogado. 

Art. 45-A. O Presidente poderá solicitar ao Chefe do 
Poder Executivo o encaminhamento de projeto de lei 
dispondo sobre a abertura ou créditos suplementares 
ou especiais, através de anulação parcial ou total da 
dotação da Câmara. 

Art. 45-B. O Prefeito Municipal, atendendo à 
solicitação escrita do Chefe do Poder Legislativo, 
deverá suplementar, mediante ato próprio, as dotações 
do orçamento da Câmara Municipal, observado o 
limite da autorização constante da lei orçamentária, 
desde que os recursos para sua abertura sejam 
provenientes de anulação total ou parcial de suas 
dotações orçamentárias. 

Parágrafo Único. O Prefeito Municipal deverá adotar 
as medidas administrativas cabíveis no prazo de 48 
( quarenta e oito) horas da data do protocolo do pedido 
encaminhado pelo Poder Legislativo. 

Art. 46. O subsídio dos vereadores sofrerá desconto 
proporcional ao número de sessões ordinárias 
realizadas no respectivo mês, quando ocorrer falta 
injustificada ou quando se retirar da sessão antes do 
seu término. 
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§ 1 º. Considera-se justificada a falta às s ~ 
1 , . , . essoes 

p enarias e as reuniões das comissões parlamentares 
0 

Ver~ador que comprovar sua ausência pelo seguinte 
motivo: 

1. S~úde própria ou de parente até o primeiro grau, 
devidamente comprovado por profissional habilitado; 

II. missão oficial do Poder Legislativo, autorizada 
previamente pelo Presidente da Mesa Diretora; 

III. outros motivos de força maior ou caso fortuito, 
apresentados através de requerimento escrito e 
aprovado pelo Plenário. 

§ 2°. Durante o período legislativo, o subsídio do 
Vereador poderá ocorrer logo após a última sessão 
ordinária do mês. 

Art. 46-A. O Presidente da Câmara poderá receber 
subsídio diferenciado daquele estabelecido para os 
demais vereadores. Na hipótese, o valor do subsídio 
do presidente deverá atender o limite constitucional, 
passando a constituir o teto para o subsídio dos demais 
vereadores. 

Art. 47 ........... .. 

I - emenda à Lei Orgânica Municipal; 

II - leis ordinárias; 

III - resoluções; 

IV - decretos legislativos; 

V. leis complementares. 

. . . d 1 · abe a qualquer Art 49 - A imciat1va as eis c . 
. . ~ Permanente ou Mesa Drretora da 

Vereador, Com1ssao 'd d~ neste caso 
Câmara, ao Pr~feito e aos ~~;o ~:s~11unicípio, d~ 
quando tratar de mteresse espec 
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cidade ou de bairros, através de mani· e. t ,.. d . . ies açao e pelo 
menos, cinco por cento do eleitorado· ' 

' 

Art. 50. Salvo disposição constitucional em e t , . 
d l

.b ,.. d on rano, 
as e 1 eraçoes a Câmara Municipal e d 
e 

. ,., ... e suas 
om1ssoes serao tomadas por maioria dos t . . voos, 

presente a ma1ona absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único ....................... . 

IV. Revogado. 

Art. 51 ................... . 

I ........... .......... . 

II. Revogado. 

III. Revogado. 

Art. 52 . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único - Não será admitido aumento de 
despesa prevista no projeto de iniciativa exclusiva do 
Prefeito Municipal, ressalvado o disposto do inciso 
IV. 

Art. 53 ................ . 

I. Revogado. 

Parágrafo Único - Nos projetos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa prevista. 
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A11. 54 ................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º. O Regimento Interno da Ca"mara M . . 1 , . umc1pa 
podera estabelecer o regune urgência espec1• 1 
d 

. , b , . . a , que evera rece er a previa aqUiescência do plenário 
aprovado pelo quórum maioria absoluta. ' 

Art. 5 5 ...................... . 

§ 1 ° - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Câmara Municipal. 

§ 4° - O veto será apreciado pela Câmara Municipal, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Vereadores. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 
§ 4°, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. 

Art. 5 8 ........................ . 
§ 1 º. As contas anuais do Município, Poderes 
Executivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara 
Municipal até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, 
ficando, durante 60 (sessenta) dias, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, no: te"1:1os ~a 
lei e, decorrido este prazo, as contas serao~ ª;e ? dia 
1 O de abril de cada ano, enviadas pela Pres1dencta da 
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Câmara Munici~al ao Tribunal de Contas do Estado 
para que este emita o competente parecer. 

§ 2º. O parecer prévio sobre as contas que o Prefeito 
deve prestar anualmente, emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado, só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, restando obrigatoriamente facultado ao 
Prefeito o prazo de 1 O dias para apresentar defesa 
prévia. 

§ 3º. A apreciação das contas do Prefeito se dará no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do 
parecer prévio ou, estando a Câmara em recesso, 
durante os primeiros 30 (trinta) dias da sessão 
legislativa imediata, observado os seguintes preceitos: 

1. decorrido o prazo sem que se tenha tomado a 
deliberação, as contas serão imediatamente incluídas 
na pauta da ordem do dia da sessão subsequente, 
sobrestando o andamento de qualquer proposição 
legislativa em tramitação, devendo o Presidente 
convocar sessão extraordinárias diárias até que se 
ultime o julgamento do parecer do Tribunal de Contas, 
sob pena de responsabilidade. 

II. desaprovadas as contas anuais pela Câmara, o 
Presidente, no prazo de dez dias, sob pena de 
responsabilidade, remeterá cópia autêntica dos autos 
ao Ministério Público, para os fins legais. 

III. no caso de omissão do Presidente da Câmara na 
remessa da cópia prevista no inciso anterior, caberá ao 
Tribunal de Contas do Estado comunicar a 
desaprovação das contas ao Ministério Público. 

§ 4°. O Prefeito Municipal será obrigado a remete~ a 
Câmara Municipal relatório resumido de to~a a rece_1ta 
arrecadada e toda a despesa realizada no mes anten or 
até o dia 30 do mês subsequente, ficando toda a 
documentação comprobatória à disposição dos 
vereadores. 
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-----------------
§ ;º· _Prestará c~ntas qualquer pessoa tisica ou jurídica, 
pubhc~ ou priva?~, que . utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou adnumstre dinheiros, bens ou valores 
públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, 
em nome deste, assuma obrigação de natureza 
pecuniária, observado o seguinte: 

1. balancetes mensais, relativos às verbas recebidas e 
aplicadas, que deverão ser apresentadas à Câmara 
Municipal, pelo gestor responsável, até o dia 30 do 
mês seguinte ao vencido, e encaminhados ao Tribunal 
de Contas dos Municípios dentro do mesmo prazo, 
através de sistema informatizado, nos termos do artigo 
42, § 1 º-A, da Constituição Estadual do Ceará; 

II. balanço geral anual, que deverá ser encaminhado, 
em tempo hábil, seus balanços e demonstrativos ao 
órgão central de contabilidade do poder executivo, ao 
qual competirá proceder a consolidação dos 
resultados, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, art. 
11 O, parágrafo único; 

III. Balancetes mensais e o balanço anual, assinados 
pela autoridade competente, serão publicados no 
órgão oficial de imprensa do município e no site. 

Art. 59 ................ .... . 

§ 1 º. Os responsáveis pelo controle interno, para tal 
fim designado pelo Prefeito Municipal, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2°. Qualquer cidadão, partido político, associação ?u 
entidade de classe é parte legítima para denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado exigir-lhes completa apuração e ' , . 
devida aplicação das sanções legais aos resp?ns~ve1s, 
ficando a autoridade que receber a denuncia ou 
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requerimento de providências obri·gada · .e 
. , a maru.1estar-

se sobre a maténa. 

Art. 59-A. São instrumentos de transparênci d 
~ fi 1 a a 

?esta~ isca , ao~ quais será dada ampla divulgação, 

mclus1ve em meios eletrônicos de acesso público: os 

planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias· 

as prestações de contas e o respectivo parecer prévio~ 

o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ~ 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 

desses documentos. 

Parágrafo Único. A transparência será assegurada 

também mediante: 

I - incentivo à participação popular e realização de 

audiências públicas, durante os processos de 

elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos; 

II liberação ao pleno conhecimento e 

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 

acesso público; 

II liberação ao pleno conhecimento e 

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 

acesso público; e 

III - adoção de sistema integrado de administração 

financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 

qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União. 

Art. 69 ........................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI. Decretar, nos termos da lei, a desapropri~ção por 

necessidade ou utilidade pública, ou por mteresse 
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social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Lei 
Orgânica. 

XI - encaminhar à Câmara Municipal a prestação de 
contas mensal, como relatório resumido de toda a 
receita arrecadada e toda a despesa realizada no mês 
anterior até o dia 30 do mês subsequente, ficando toda 
a documentação comprobatória à disposição dos 
vereadores e dos cidadãos. 

Art. 83-A. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários 
deverão enviar anualmente declaração de seus bens, 
dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até o 
primeiro grau ou por adoção, ao Tribunal de Contas 
do Estado que adotará as providências cabíveis em 
caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras 
irregularidades. 

Parágrafo Único. As declarações de bens a que se 
refere o parágrafo anterior deverão ser publicadas no 
Diário Oficial do Estado e postas à disposição de 
qualquer interessado, mediante requerimento 
devidamente justificado. 

Art. 84. O Município poderá const1twr guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei de 
autoria do Prefeito Municipal, cuja atribuição poderá 
observar: 

a) A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas; 

b) compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito além de outras atividades previstas em lei, 

' que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade 
urbana eficiente; 
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c) A critério do Prefeito Municipal compete . , ~ , , aos 
respectivos orgaos ou entidades executivos 

d ,.. . e seus 
agentes e transito, estruturados em Carreira na fo 
d l . , rma 

a e1. 

§ 3º. À administração pública é facultada, através de 
lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, atribuir 
competência à Guarda Municipal para fiscalizar o 
trânsito do Município e lavrar auto de infração com 
aplicação de multa pecuniária. 

Art. 86 ....................... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4°. A publicação das leis e dos atos administrativos 
ou legislativos far-se-á por meio eletrônico, e, na falta 
deste, mediante edital afixado no flanelógrafo da sede 
da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

Art. 109 ................... . 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . 

III. Revogado. 

IV. serviços de qualquer natureza, não compreendidos 
no art. 155, II, definidos em lei complementar. 

§ 1 º. Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 182, § 4°, inciso II da Constituição Federal, 
o imposto previsto no inciso I poderá: 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização 
e o uso do imóvel. 
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Art. 113-A. O Muni:ípio P?derá instituir contribuição, 
na ~on~a d8_:i re~pe~t1vas leis, para o custeio do serviço 
de tlun1maçao publica, observado o disposto no art. 150, 
1 e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição 
a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 
elétrica. 

Art. 113-B. O Município divulgará, até o último dia do 
mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de 
cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, 
os valores de origem tributária entregues e a entregar e 
a expressão numérica dos critérios de rateio. 

Art. 113-C. Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado ao Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 
da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 
observado o disposto na alínea b; 
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IV - utilizar tributo c01n efeito de confisco· 
' 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pess b . . . oas ou ens por meto de tributos intermunicipais re 1 d ' , . , ssa va a a cobrança de pedag10 pela utilização de vias cons d 
1 P d P ' bl. erva as pe o o er u 1co; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, de outros entes da 
federação; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos 
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de 
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por 
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

Art. 115. Pertence ao Município o produto da 
arrecadação dos impostos da União e do Estado 
previstos no art. 158 da Constituição Federal. 

1. Revogado. 

II. Revogado. 

III. Revogado. 

IV. Revogado. 
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V. Revogado. 

A1t. 125. A lei orçamentária anual á . 
. . d ser enviada até o dia 

pnmerro e outubro de cada ano a' C" M .. • , , amara uruc1pal 
que apreciara a matéria no prazo improrrog, 1 d . ' 
d· L · , . ave e trinta 

ias, e a e1 Orçamentária deverá ser e "nh d . . ncam1 a a pelo 
P~efe1to ao Tnbunal de Contas dos Municípios até o dia 
tnnta de dezembro. 

§ 1 º. Revogado. 

Art. 132-A. As emendas individuais ao projeto de lei 
orçamentária serão aprovadas no limite de 2% ( dois por 
cento) da receita corrente líquida do exercício anterior 
ao do encaminhamento do projeto, observado que a 
metade desse percentual será destinada a ações e 
serviços públicos de saúde. 

§ 1 º. A execução do montante destinado a ações e 
serviços públicos de saúde previsto, inclusive custeio, 
será computada para fins do cumprimento do inciso I do 
§ 2° do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
SOClaIS. 

§ 2°. É obrigatória a execução orçamentária e financeira 
das programações oriundas de emendas individuais, em 
montante correspondente ao limite a que se refere o 
caput deste artigo, conforme os critérios para a execuçã~ 
equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9° do art. 165 desta 

Constituição. 

§ 3°. As programações orçamentárias previstas neste 
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 

impedimentos de ordem técnica. 
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§ 4°. Para fins de cumprimento das emendas individ · , ,.., d .. d uais, 
os orgaos e execuçao everão observar nos term d 

d
. . , os a 

lei de !1:etn:es orçamentárias, cronograma para análise 
e venhcaçao de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes. 

§ 5°. A garantia de execução de que trata este artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas 
as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares 
da Câmara Municipal, no montante de até 1 % ( um por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior. 

§ 6°. Sobre as emendas individuais e de bancada aplica
se, naquilo que couber, o disposto no art. 166 da 
Constituição Federal. 

Art. 134. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos a existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 

I - autonomia municipal; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 
de elaboração e prestação; 

VII - redução das desigualdades locais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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IX - tratamento favorecido para 
. , as empresas de 

pequeno porte conshtu1das sob as leis b .1 . 
nh d . . ras1 eiras e que 

te am sua se e e admmistração no Mu . , . mc1p10. 
Parágrafo único. É assegurado a todos 1. , . d o 1vre 
exerc1c10 e qualquer atividade ec " · . onom1ca, 
mdependentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 134-A. A ordem social tem como base o primado 
do ~~balho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 
soc1a1s. 

Parágrafo único. O Município exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada, na 
forma da lei, a participação da sociedade nos 
processos de formulação, de monitoramento, de 
controle e de avaliação dessas políticas. 

Art. 145. Revogado. 

Art. 157. O Município deverá aderir a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, bem como da Pessoa 
com Deficiência, adotando as medidas e 
estabelecendo diretrizes para sua consecução. 

§ 1 º. São direitos da pessoa com deficiência ou com 
transtorno do espectro autista: 

I - a vida digna, a integridade fisica e moral, o livre 
desenvolvimento da personalidade, a segurança e o 
lazer; 

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e 
exploração; 

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas 
à atenção integral às suas necessidades de saúde, 
incluindo: 

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
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b) o atendimento multiprofissional· 
' e) a nutrição adequada e a terapi'a n tt. . 

1 u ·1c10na · . ' d) os medicamentos; 

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no 
tratamento; 

IV - o acesso: 

a) à educação e ao ensino profissionalizante· 
' 

b) à moradia, inclusive à residência protegida; 

c) ao mercado de trabalho; 

d) à previdência social e à assistência social. 

§ 2º. O Município de Araripe fica autorizado a 
contrata consórcios públicos ou celebrar convênios 
com os demais entes federativos, especialmente os 
Municípios da região, visando a realização dos 
objetivos de interesse comum relacionados neste 
artigo. 

Art. 161-A. o Município responsabilizar-se-á, 
prioritariamente, pelo ensino fundamental, devendo 
manter e expandir o atendimento às crianças de zero a 
cinco anos, só podendo atuar no nível superior de 
ensino quando a demanda dos ensinos fundamental e 
médio estiver plena e satisfatoriamente atendida, 
quantitativa e qualitativamente. 

Parágrafo Único. Fica assegurada às pessoas com 
necessidades especiais educação em todos os graus 
escolares, quer em classes comuns, quer em classes 
especiais, quando isto se fizer necessário. 

Art. 161-B. O Município adotará política de 
valorização do magistério, piso salarial profissional 
nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal; 
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§ 1 º. A valorização dos profissiona1·s d d ~ 

1 . a e ucaçao escoar, garantidos, na fonna da lei planos d . . . , e carreira, com mgre~so exclusivamente por concurso público de 
provas e tltulos, aos das redes públicas; 

§ 2º. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre 
a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito municipal. 

Art. 173-A. Não se consideram cruéis as práticas 
desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1 ° do art. 215 
da Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 
brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 
específica que assegure o bem-estar dos animais 
envolvidos. 

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Tururu/CE, aos 15 de fevereiro de 2024. 

Pedro Santana de Almeida Filho Rosevania Machado Lopes 
Presidente do Legislativo Vice-Presidente 

Francisco Gláucio Damasceno Chaves Damiana Edna da Silva Pereira 
1 º Secretário 2º Secretário 
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e) desaprovadas as contas anuais p 1 C" 

'd d e a amara o Pres1 ente esta, no prazo de dez dia b ' 
b'l'd d s, so pena de responsa i i a e, remeterá cópia autênt' d 

Mi . , . p 'bl" 1ca os autos ao nisteno u_ ico, para os fins legais. 
d) no caso de omissão do Presidente da C" 

d , . . amara na 
re~essa a copia prevista no inciso anterior, caberá ao 
Tribunal de Contas do Estado comunica 
d ,., d r a 

esaprovaçao as contas ao Ministério Público. 
e) ? :refeito Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias 

uteis para apresentar defesa prévia por escrito à 
Câmara Municipal. 

VIII-A - O Prefeito Municipal será obrigado a remeter 
a Câmara Municipal relatório resumido de toda a 
receita arrecadada e toda a despesa realizada no mês 
anterior até o dia 30 do mês subsequente, ficando toda 
a documentação comprobatória a disposição dos 
vereadores. 

XII - Revogado. 

XIV - convocar o Secretário do Município ou 
quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito Municipal para prestarem, 
pessoalmente, esclarecimento, aprazando o dia para o 
comparecimento. Deixando de comparecer à sessão 
ou reunião das Comissões Parlamentares, a Câmara 
Municipal poderá representar as autoridades acima 
relacionadas, salvo se a ausência for precedida de 
justificativa adequada. 

XV - A Mesa da Câmara Municipal poderá 
encaminhar pedidos escritos de informações aos 
Secretários Municipais ou Diretores de 
Departamentos, que deverão responder no prazo de 
trinta dias, podendo a edilidade representar contra a 
omissão ou a recusa no encaminhamento, bem como 
a prestação de informação falsa . 

. . . . . . . . . . . . . . . 
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XVIII - criar comissões parlamentar d . , . 
~ d es e mquento 

que terao po eres de investigação , . , 
'd d · d' · · propnos das 

auton a es JU 1c1ais, além de outro . 
· d s previstos nos 

regimentos a Casa, mediante requerimento de um 

terço de seus membros para a apura .. d ~ 
. ' çao e 1ato 

detennmado e por prazo certo sendo suas 1 ~ 
. , cone usoes, 

se for o caso, encammhadas ao Ministério Público 

para_ que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos mfratores. 

XXIII - fixar os subsídios dos Vereadores por meio de 

lei de iniciativa da Câmara Municipal, em cada 

legislatura para a subsequente, observados os limites 

e critérios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Lei Orgânica. 

XXIV - fixar os subsídios do Prefeito, do Vice

Prefeito e dos Secretários Municipais por lei de 

iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 

153, § 2°, I da Constituição Federal, e respeitado o 

princípio da anterioridade. 

§ 1 º. Fica assegurado aos agentes políticos municipais 

os direitos constitucionais de terço de férias e décimo 

terceiro salário, previstos no art. 7°, VIII e XVII e art. 

39, §3° da Constituição Federal de 1988, com base no 

valor integral do subsídio, e deverá ser pago na mesma 

data em que for previsto o pagamento para os demais 

servidores municipais. 

§ 2°. Os vereadores serão remunerados por subsídio, 

um terço de férias e décimo terceiro salário. 

§ 3°. Não havendo a fixação do subsídio do Vereador 

no prazo determinado neste artigo, prevalecerá a 

remuneração prevista no último ano da legislatura. 

§ 4°. Caberá á Mesa Diretora propor o projeto~~ lei 

dispondo sobre a remuneração dos agentes po!1t1cos 

para a legislatura seguinte, até 180 ( cento e oitenta) 
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--------------
dias antes do término do mandato . , 
. . . . d 1 ' sem preJu1zo da 
1mc1at1va e qua quer vereador da matéria. 

Art. 30-A. As contas anuais do Municíp' p d 
E 

. L . 
1 

. 10, o eres 
xecut1vo e eg1s ativo, serão apresentadas à C" 

M . . 1 , d' 3 amara 
uruc1pa ate o 1a 1 de janeiro do ano subsequ t 

d 
m~ 

fican o, dur~te ~O (sessenta) dias, à disposição de 
qualquer con~nbu1nte, para exame e apreciação, 0 qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da 
lei e, decorrido este prazo, as contas serão, até o dia 
1 O de abril de cada ano, enviadas pela Presidência da 
Câmara Municipal ao Tribunal de Contas do Estado 
para que este emita o competente parecer. 

Art. 31 - Ao término de cada sessão legislativa o 
Presidente da Câmara Municipal designará, dentre os 
seus membros, uma Comissão Representativa, cuja 
composição reproduzirá, tanto quanto possível, a 
proporcionalidade da representação partidária ou dos 
blocos parlamentares na casa, que funcionará durante 
o recesso legislativo e com as seguintes atribuições: 

Art. 3 2 - Os Vereadores gozam de garantias 
asseguradas pela Constituição Federal, quanto à 
inviolabilidade por suas palavras, opiniões e votos no 
exercício do mandato e no âmbito da circunscrição do 
Município. 

Art. 34 ................ .. 

VII - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 
previstos nesta Constituição; 

VIII - que sofrer condenação criminal em sentença 

transitada em julgado. 
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§ 2° Nos casos dos incisos I e II a pe d d 

' d 'did " ' r a o mandato 
sera ec1 a pela Camara Munici'pal • • 

, por ma10ria 
absoluta, assegurada ampla defesa e ob d 
1 . 1 ,., ~ d 1 

serva a a 
eg1s açao 1e era competente. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos IV a VIII 

perda será declarada pela Presidência da Câm~r: 

Municipal, de ofício ou mediante provocação de 

qualquer de seus membros, suplentes ou de partido 

político representado no Parlamento, assegurada 

ampla defesa. 

§ 4 ° A renúncia de parlamentar submetido a processo 

que vise ou possa levar à perda do mandato, nos 

termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as 

deliberações finais de que tratam os§§ 2º e 3°. 

Art. 35 .............................. .. 

1. Por motivo de doença, devidamente comprovado; 

II. Para desempenhar missões temporárias de caráter 

cultural ou de interesse do Município; 

III. Para tratar de interesses particulares, sem 

remuneração, por prazo determinado, e desde que não 

ultrapasse a 120 ( cento e vinte) dias por sessão 

legislativa; 

IV. licença à gestante, sem prejuízo do subsídio, com 

duração de 180 ( cento e oitenta) dias; 

V. licença paternidade, com duração de 10 (dez) dias. 

§ 1 º. O vereador investido no cargo de Secretári~ 

Municipal ou com mesmo status, previsto em lei 

municipal, não perderá o mandato, consider~do-se 

automaticamente licenciado a partir da nomeaçao. 

§ 2°. Revogado. 

§ 3º. Revogado. 
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§ 3º-A. Para fins de remunera ... . , . çao, considerar-se , 
cotno em exerc1c10 o Vereador li • d -a 
d 

. . II cenc1a o nos termos o 1nc1so . 

§ 3º-B. O suplente de Vereador para 1. . • . 1cenc1ar-se 
precisa antes assumrr e estar no exercício do cargo. 

§ 3º-C. Na hipótese da licença prevista no inc· III 
1 

, ISO , O 
sup. ente sera con~ocado quando O período requerido 
for igual ou supenor a 90 (noventa) dias. 

§ 3º-D. O Vereador licenciado para tratar de interesse 
particular poderá requerer à Presidência a interrupção 
do afastamento, quando cumprido o período mínimo 
de 30 dias. 

§ 3º-E. Ao vereador licenciado nos termos do inciso I 
será devido o subsídio como se em exercício estivesse 

' do primeiro até o décimo quinto dia da licença, após o 
que o beneficio será pago pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

§ 3 ° -F. A licença que trata o inciso IV será remunerada 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nos 
primeiros 120 ( cento e vinte) dias, ficando os últimos 
60 (sessenta) dias a cargo da Câmara Municipal. 

§ 6°. Na hipótese do § 1 º, o vereador poderá optar pela 
remuneração do mandato, cujo valor será pago 
exclusivamente pelo órgão cessionário do Município. 

Art. 35-A. Somente os pedidos de licenças por mais 
de 120 ( cento e vinte) dias deverão ser apresentados, 
discutidos e votados no Expediente da sessão de sua 
apresentação, tendo preferência regimental sobre 
qualquer outra matéria. 
§ 1 º. O requerimento de licença por m~l~stia deve ser 
devidamente instruído com atestado medico. 

§ 2°. Encontrando-se 
o Vereador totalmente 

impossibilitado de apresentar e subscrever 
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requerimento de licença, a iniciativa caberá , 
qualquer Vereador. ao hder ou 

Art. 35-B. Ocorrendo vaga e não havend 1 
C

" M . . 1 
o sup ente a 

amara umc1pa comunicará à Justiça El 't 1' 
e. , 1 . ~ e1 ora , e 
iar_a e e1çao para preenchê-la se faltarem mais de 

quinze meses para o ténnino do mandato. 

Art. 3 8 - O mandato dos membros da Mesa Diretora 

será de dois anos, pennitida a reeleição de qualquer de 
seus membros para o mesmo cargo. 

Art. 39 . ............ .. 

§ 3 ° - Qualquer componente da Mesa poderá ser 

destituído da mesma, pelo voto de 2/3 ( dois terços) 

dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou 

ineficiente no desempenho de suas atribuições 

regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 

complementação do mandato, salvo no caso da 

vacância do cargo de Presidente. 

§ 4 ° - Vagando-se o cargo de Presidente da Mesa 

Diretora, inclusive nas hipóteses previstas no 

parágrafo anterior, o Vice-Presidente o sucederá e será 

investido na plenitude do exercício da Presidência, 

completando-se o mandato da Mesa Diretora. 

Art. 44 .... ............. . 

II - propor projetos que criem ou extingam cargos_ nos 

serviços da Câmara e fixem os respectivos 

vencimentos; 

III. Revogado. 

Art. 45 ............ .. 

Rua Neném Barroso Nº I 8· Centro - Tururu/CE I Cep: 62-655-000 b 
e • ' . @ aratururu ce.gov. r 

NP J: 00.655.264/0001-83 1 85 3358-1084 I e-mail: contato cam · 



Estado Do Ceará 
p der Legislativo 
c~ara Municipal De Tururu/CE 

·············· ·············· 

X. Revogado. 

XI. apresentar ao Plenário e enviar T .b 
C d

. . ao n unal de 
ontas, me iante Sistema Informati'zad d • , . o, e e acordo 

com os cntenos estabelecidos pelo rec. .d 0, ,., 
d

. ,.. ien o rgao até 
o ia 30 domes subsequente as prestaço"' d ' . . , , es e contas 
mensais rel~tlvas a aplicação dos recursos recebidos 
compo~ta, ainda, dos balancetes demonstrativos e d~ 
respectiva documentação comprobatória das receitas 
despesas e dos créditos adicionais. ' 

XII. Revogado. 

Art. 45-A. O Presidente poderá solicitar ao Chefe do 
Poder Executivo o encaminhamento de projeto de lei 
dispondo sobre a abertura ou créditos suplementares 
ou especiais, através de anulação parcial ou total da 
dotação da Câmara. 

Art. 45-B. O Prefeito Municipal, atendendo à 
solicitação escrita do Chefe do Poder Legislativo, 
deverá suplementar, mediante ato próprio, as dotações 
do orçamento da Câmara Municipal, observado o 
limite da autorização constante da lei orçamentária, 
desde que os recursos para sua abertura sejam 
provenientes de anulação total ou parcial de suas 
dotações orçamentárias. 

Parágrafo Único. O Prefeito Municipal deverá adotar 
as medidas administrativas cabíveis no prazo de 48 
( quarenta e oito) horas da data do protocolo do pedido 
encaminhado pelo Poder Legislativo. 

Art. 46. O subsídio dos vereadores sofrerá desco~to 
proporcional ao número de sessões ordinánas 
realizadas no respectivo mês, quando ocorrer falta 
injustificada ou quando se retirar da sessão antes do 

seu término. 

-------~--------------::::::--;-::;~~~----
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§ 1 º. Considera-se justificada a falta , ,., , . , . ,., as sessoes 
plenanas e as reun1oes das comissões parlamentares 

0 
Ver~ador que comprovar sua ausência pelo seguinte 
motivo: 

I. S~úde própria ou de parente até o primeiro grau, 
devidamente comprovado por profissional habilitado· 

' II. missão oficial do Poder Legislativo, autorizada 
previamente pelo Presidente da Mesa Diretora; 

III. outros motivos de força maior ou caso fortuito, 
apresentados através de requerimento escrito e 
aprovado pelo Plenário. 

§ 2°. Durante o período legislativo, o subsídio do 
Vereador poderá ocorrer logo após a última sessão 
ordinária do mês. 

Art. 46-A. O Presidente da Câmara poderá receber 
subsídio diferenciado daquele estabelecido para os 
demais vereadores. Na hipótese, o valor do subsídio 
do presidente deverá atender o limite constitucional, 
passando a constituir o teto para o subsídio dos demais 
vereadores. 

Art. 47 ............ . 

I - emenda à Lei Orgânica Municipal; 

II - leis ordinárias; 

III - resoluções; 

IV - decretos legislativos; 

V. leis complementares. 

Art. 49 - A iniciativa das leis cabe a . qualquer 
Vereador Comissão Permanente ou Mesa Diretora da 

' 'd d~ este caso Câmara ao Prefeito e aos ci ª aos, n . ' 
' 'fi d M icíp10 da quando tratar de interesse espec1 co o un ' 
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cidade ou de bai1Tos, através de manicest ~ d 
• 

11 açao e, pelo 
menos, cmco por cento do eleitorado· 

' 

Art. 50. Salvo disposição constitucional em e tr' . 
d l'b ~ d ,.. on ano, 

as e 1 eraçoes a Camara Municipal e de 
e . ~ ~ suas 

om1ssoes serao tomadas por maioria dos vot . . os, 
presente a ma1ona absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único ....................... . 

IV. Revogado. 

Art. 51 ................... . 

1. .................... . 

II. Revogado. 

III. Revogado. 

Art. 52 ............. . 

Parágrafo Único - Não será admitido aumento de 
despesa prevista no projeto de iniciativa exclusiva do 
Prefeito Municipal, ressalvado o disposto do inciso 
IV. 

Art. 53 ................ . 

I. Revogado . 

. . . . . . . " ............ . 
Parágrafo Único - Nos projetos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa prevista. 
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' -------------
Art. 54 ................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 º. O Regimento Interno da e,.. . . 

d , b l amara Mumc1pal 
po era esta e ecer o regime urgên . . 
d 

, b , . eia especial, que 
evera rece er a previa aquiescên . d 1 , . 

d 1 
r eia o p enano 

aprova o pe o quorum maioria absoluta. ' 

Art. 55 ..................... .. 

§ 1 ° - Se o Prefeito considerar O projeto no todo ou . . . ' 
em parte, mconstituc1onal ou contrário ao interesse 
pú?lico, _vet~-1~-á total ou parcialmente, no prazo de 
qumze dias uteis, contados da data do recebimento e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas ~o 
Presidente da Câmara Municipal. ' 

§ 4º - O veto será apreciado pela Câmara Municipal, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebimento só 

' podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Vereadores. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 
§ 4°, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. 

Art. 58 ........................ . 

§ 1 º. As contas anuais do Município, Poderes 
Executivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara 
Municipal até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, 
ficando, durante 60 (sessenta) dias, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos ~a 

~ té o dia lei e, decorrido este prazo, as contas serao: ª,.. • 
1 O de abril de cada ano, enviadas pela Pres1dencia da 
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Câmara Municipal ao Tribunal de e t d • on as o Estado 
para que este emita o competente pare cer. 

§ 2°. O parecer prévio sobre as contas p e • que o reie1to 
deve prestar anualmente, emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado, só deixará de prev 1 
d 

. ~ d d . a ecer por 
ec1sao e 01s terços dos membros da c" 

M 
. . 

1 
d amara 

umc1pa , restan o obrigatoriamente facultad 
.e. • o ao 

Preie1to o prazo de 1 O dias para apresentar defesa 
prévia. 

§ 3º. A apreciação das contas do Prefeito se dará no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do 
parecer prévio ou, estando a Câmara em recesso 

' durante os primeiros 30 (trinta) dias da sessão 
legislativa imediata, observado os seguintes preceitos: 

I. decorrido o prazo sem que se tenha tomado a 
deliberação, as contas serão imediatamente incluídas 
na pauta da ordem do dia da sessão subsequente, 
sobrestando o andamento de qualquer proposição 
legislativa em tramitação, devendo o Presidente 
convocar sessão extraordinárias diárias até que se 
ultime o julgamento do parecer do Tribunal de Contas, 
sob pena de responsabilidade. 

II. desaprovadas as contas anuais pela Câmara, o 
Presidente, no prazo de dez dias, sob pena de 
responsabilidade, remeterá cópia autêntica dos autos 
ao Ministério Público, para os fins legais. 

III. no caso de omissão do Presidente da Câmara na 
remessa da cópia prevista no inciso anterior, caberá ao 
Tribunal de Contas do Estado comunicar a 
desaprovação das contas ao Ministério Público. 

§ 4º. O Prefeito Municipal será obrigado a remete~ a 
Câmara Municipal relatório resumido de tod"a a rece:ta 
arrecadada e toda a despesa realizada no mes antenor 
até o dia 3 O do mês subsequente, ficando toda a 
documentação comprobatória à disposição dos 

vereadores. 
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§ 5°. Prestará contas qualquer pessoa fí . . . , . , . . 1s1ca OUJundica 
pubhca ou privada, que utilize arre d ' 

· dm' · ' ca e, guarde gerencie ou a m1stre dinheiros bens 1 ' 
' bl. l • ' ou va ores pu 1cos ou pe os quais o Município respond 

d a, ou que, 
e1n nome este, assuma obrigação de t . , . b na ureza pecumar1a, o servado o seguinte: 

1. balancetes mensais, relativos às verbas recebidas e 
aplicadas, que deverão ser apresentadas à Câmara 
Municipal, pelo gestor responsável, até o dia 3 o do 
mês seguinte ao vencido, e encaminhados ao Tribunal 
de Contas dos Municípios dentro do mesmo prazo, 
através de sistema informatizado, nos termos do artigo 
42, § 1 º-A, da Constituição Estadual do Ceará; 

II. balanço geral anual, que deverá ser encaminhado, 
em tempo hábil, seus balanços e demonstrativos ao 
órgão central de contabilidade do poder executivo, ao 
qual competirá proceder a consolidação dos 
resultados, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, art. 
11 O, parágrafo único; 

III. Balancetes mensais e o balanço anual, assinados 
pela autoridade competente, serão publicados no 
órgão oficial de imprensa do município e no site. 

Art. 59 ................... . . 

···································· 
§ 1 º. Os responsáveis pelo controle interno, para tal 
fim designado pelo Prefeito Municipal, a~ tomarem 

. d 1 rrr· egulandade ou conhecimento e qua quer 
ilegalidade, dela darão ciência a~ 1:ri~unal de Contas, 
sob pena de responsabilidade sohdana. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ~u 
· , 1 't' para denunciar 

entidade de classe e parte egi ima T 'bunal de 
·1 1·d d s perante o n irregularidades ou 1 ega 1 a e ~ e . . Ih completa apuraçao Contas do Estado exigir- es , · 

' ~ 1 ais aos responsave1s, 
devida aplicação das sançoes eg b denúncia ou 
ficando a autoridade que rece er ª 
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--------------
requerimento de providências obrigada . e-. 

b , . ' a maru1estar-se so re a matena. 

Ait. 59-A. São instrumentos de transpar" · d 
~ • encia a 

gestao fiscal, aos quais será dada ampla divulg ~ . 1 . . açao, 
me usive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias· 
as pres~~ões de co_ntas e o respectivo parecer prévio~ 
o Relatono Resumido da Execução Orçamentária e 0 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 

Parágrafo Único. A transparência será assegurada 
também mediante: 

I - incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos; 

II liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; 

II liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e 

III - adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União. 

Art. 69 ........................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI. Decretar, nos termos da lei, a desapropri~ção por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
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social, mediante justa e prévia · d • N 

d'nh . 1 m emzaçao em 
L eiro, ressa vados os casos pre . t 

O " · vis os nesta Lei rgantca.. 

XI - encaminhar à Câmara ~unicipal a prestação de 
con~ mensal, como relatono resumido de toda a 
receita arrecadada e toda a despesa realizada n " . , di o mes 
anterior ate o a 30 do mês subsequente, ficando toda 
a documentação comprobatória à disposição dos 
vereadores e dos cidadãos. 

Art. 83-A. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários 
deverão enviar anualmente declaração de seus bens, 
dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até o 
primeiro grau ou por adoção, ao Tribunal de Contas 
do Estado que adotará as providências cabíveis em 
caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras 
irregularidades. 

Parágrafo Único. As declarações de bens a que se 
refere o parágrafo anterior deverão ser publicadas no 
Diário Oficial do Estado e postas à disposição de 
qualquer interessado, mediante requerimento 
devidamente justificado. 

Art. 84. O Município poderá constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei de 
autoria do Prefeito Municipal, cuja atribuição poderá 
observar: 

a) A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas; 

b) compreende a educação, engenharia e fis_calização d~ 
trânsito além de outras atividades previstas ~1:1 lei, 

' c1'dadão o direito à mobilidade que assegurem ao 
urbana eficiente; 
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e) A critério do Prefeito Municipal com t 
. , ..., , pe e, aos 

respectivos orgaos ou entidades executiv 
d ,... . os e seus 

agentes e transito, estruturados em Carreira n e 

d 1 . , a1onna 
a e1. 

§ 3º. À administração pública é facultada através de 
lei de inici~tiva do Chefe do Poder Executivo, atribuir 
competência à Guarda Municipal para fiscalizar o 
trânsito do Município e lavrar auto de infração com 
aplicação de multa pecuniária. 

Art. 86 ........................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4°. A publicação das leis e dos atos administrativos 
ou legislativos far-se-á por meio eletrônico, e, na falta 
deste, mediante edital afixado no flanelógrafo da sede 
da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

Art. 109 ................. .. . 

III. Revogado. 

IV. serviços de qualquer natureza, não compreendidos 
no art. 155, II, definidos em lei complementar. 

§ 1 º. Sem prejuízo da progressividade no. te?1~º a que se 
refere o art. 182, § 4°, inciso II da Constitmçao Federal, 
o imposto previsto no inciso I poderá: 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização 
e o uso do imóvel. 
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Art. 113-A. O Município poderá instituir· tr .. 6 . ~ 
e. d . con I mçao 

na 1O1111a as respectivas leis, para O cust · d . ' 
d ·1 . ~ , bl' e10 o serviço 

e 1 ummaçao pu 1ca, observado O dispost 
15 I e III. o no art. O, 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição 
a que se refere o caput, na fatura de consumo de e · 
1
, . nergia 

e etnca. 

Art. 113-B. O Município divulgará, até o último dia do 
mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de 
cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos 

' os valores de origem tributária entregues e a entregar e 
a expressão numérica dos critérios de rateio. 

Art. 113-C. Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado ao Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 
da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

e) antes de decorridos noventa dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 

observado o disposto na alínea b; 
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IV - utilizar tributo com efeito de e fi on isco· 
' 

V - estabelecer limitações ao tráfego d 
por meio de tributos intennunicip=i~essoas 0

1 
u bens, 

b d d , . , ressa vada a co rança e pe ag10 pela utilização de v · 
pelo Poder Público; ias conservadas 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, de outros entes da 
federação; 

b) templos de qualquer culto; 

~) pa~imônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
1nclus1ve suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos 
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de 
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por 
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

Art. 115. Pertence ao Município o produto da 
arrecadação dos impostos da União e do Estado 
previstos no art. 158 da Constituição Federal. 

I. Revogado. 

II. Revogado. 

III. Revogado. 

IV. Revogado. 
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V. Revogado. 

Art. 125. A lei orçamentária anual será env· d , d' . . 1a a ate o 1a 
primeiro de outubro de cada ano à Cam" ar M . . 

1 . , , . , a umc1pa , 
que apreciara a matena no prazo improrrogáv 1 d t . 
d

. L . 0 , . e e nnta 
ias, e a e1 rçamentana deverá ser encaminhad 1 

P e· T 'b a pe o 
~eie1to ao n unal de Contas dos Municípios até O dia 

tnnta de dezembro. 

§ 1 º. Revogado. 

Art. 132-A. As emendas individuais ao projeto de lei 
orçamentária serão aprovadas no limite de 2% ( dois por 
cento) da receita corrente líquida do exercício anterior 
ao do encaminhamento do projeto, observado que a 
metade desse percentual será destinada a ações e 
serviços públicos de saúde. 

§ 1 º. A execução do montante destinado a ações e 
serviços públicos de saúde previsto, inclusive custeio, 
será computada para fins do cumprimento do inciso I do 
§ 2° do art. 198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
SOClaIS. 

§ 2°. É obrigatória a execução orçamentária e financeira 
das programações oriundas de emendas individuais, em 
montante correspondente ao limite a que se refere o 
caput deste artigo, conforme os critérios para a execuçã~ 
equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9° do art. 165 desta 
Constituição. 

§ 3°. As programações orçamentárias previstas neste 
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica. 
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§ 4°. Para fins de cumprimento das emendas individuais 
os órgãos de execução deverão observar, nos termos d~ 
lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise 
e verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes. 

§ 5°. A garantia de execução de que trata este artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas 
as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares 
da Câmara Municipal, no montante de até 1 % ( um por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior. 

§ 6°. Sobre as emendas individuais e de bancada aplica
se, naquilo que couber, o disposto no art. 166 da 
Constituição Federal. 

Art. 134. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos a existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 

I - autonomia municipal; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 
de elaboração e prestação; 

VII - redução das desigualdades locais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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--------------------
IX - tratamento favorecido para . , as empresas de pequeno porte constitu1das sob as leis b .1 . tenham sua sede e administração no Mra~1 ~1:as e que uruc1p10. 
Parágrafo único. É assegurado a tod 1. ' · d os o 1vre exerc1c10 e qualquer atividade " · . econom1ca 
independentemente de autorização d , ~ ' , bl' 

1 e orgaos pu 1cos, sa vo nos casos previstos em lei. 

Art. 134-A. A ordem social tem como base o primado 
do ?'~balho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 
soc1a1s. 

Parágrafo único. O Município exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada, na 
forma da lei, a participação da sociedade nos 
processos de formulação, de monitoramento, de 
controle e de avaliação dessas políticas. 

Art. 145. Revogado. 

Art. 157. O Município deverá aderir a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, bem como da Pessoa 
com Deficiência, adotando as medidas e 
estabelecendo diretrizes para sua consecução. 
§ 1 °. São direitos da pessoa com deficiência ou com 
transtorno do espectro autista: 
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre 
desenvolvimento da personalidade, a segurança e o 
lazer; 
II - a proteção contra qualquer forma de abuso e 
exploração; 
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vi~tas 
à atenção integral às suas necessidades de saude, 
incluindo: 
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
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b) o atendimento multiprofissional· 
' 

e) a nutrição adequada e a terapia nutricional· 
' 

d) os medicamentos; 

e) infonnações que auxiliem no diagnóstico e no 
tratamento; 

IV - o acesso: 

a) à educação e ao ensino profissionalizante· 
' 

b) à moradia, inclusive à residência protegida; 

c) ao mercado de trabalho; 

d) à previdência social e à assistência social. 

§ 2°. O Município de Araripe fica autorizado a 

contrata consórcios públicos ou celebrar convênios 

com os demais entes federativos, especialmente os 

Municípios da região, visando a realização dos 

objetivos de interesse comum relacionados neste 
artigo. 

Art. 161-A. o Município responsabilizar-se-á, 

prioritariamente, pelo ensino fundamental, devendo 

manter e expandir o atendimento às crianças de zero a 

cinco anos, só podendo atuar no nível superior de 

ensino quando a demanda dos ensinos fundamental e 

médio estiver plena e satisfatoriamente atendida, 

quantitativa e qualitativamente. 

Parágrafo Único. Fica assegurada às pessoas com 

necessidades especiais educação em todos os graus 

escolares, quer em classes comuns, quer em classes 

especiais, quando isto se fizer necessário. 

Art. 161-B. O Município adotará política de 

valorização do magistério, piso salarial profissional 

nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal; 
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§ 1 °. A valor~zação dos profissionais da educação 
escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira 
com ingresso exclusivamente por concurso público d; 
provas e títulos, aos das redes públicas; 

§ 2°. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre 
a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito municipal. 

Art. 173-A. Não se consideram cruéis as práticas 
desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1 ° do art. 215 
da Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 
brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 
específica que assegure o bem-estar dos animais 
envolvidos. 

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Tururu/CE, aos 15 de fevereiro de 2024. 

e ;residente do Legisl:ti~~ ~~d~ ~ 
~'-"" L ~ '-'---><, d.w-s-5àYVIJO.Vl!!c ~n0i _&u._ &~uo... ~ 

Francisco Gláucio Damasceno Chaves Damiana E<lna da Sdva Pereira 
1 ° Secretário 2º Secretário 
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